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1175/03 
PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SUMULA:- Autoriza a doagio de terra 1 -/ 

MUNICIPES de baixa renda, para a 

edificação de moradias. 

£rt9-1.2-P Chefe de Poder Executivo fica autorizado a-

doar terra a Munícipes de baixa renda, para fins de nivelamento - 

do terreno ou aterro da construgão, na edificação de moradia em 

im6vel de sua propriedade. 

Par4grafo tnico. 0 limite m4ximo da doagio ser 4 de - 

30m3(trinta metros caicos) por municipe. 

Art2-29- 0 beneficio previsto no Artigo anterior sera 

deferido aos Munícipes que comprovarem: 

I- Renda familiar no superior 1 03(tres) salarios -/ 

Mlnimos. 

II.: possuir um ilnico imOvel, destinado 1 edificagio 

de SUR, moradia. 

III- No conter, a moradia a ser edificada, area supe-/ 

nor a 70m2(setenta metros quadrado/s), demomstra-

da em projeto arquitetonico. 

Art2-39—De4tectada fraude na obtenção do benefício 

assegurado por esta Lei, 0 Municipe contemplado sera obrigado a 

06. 

ressarcir o valor do custo do material recebido em doação, sem pre-

juízo da aplicação de multa no valor de 01(hum) salario mínimo vi-/ 

gente no pals. 

Art2-49- 0 Chefe do Poder Executivo fica autgqzado 

a veiculnr junto a imprensa local, campanha de esclareci kiol. 

blico sobre o que dispoe esta Lei. ‘ç- 02) 
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Sala de Sesgee da Camara Municipal, 

05 de unho de 2003. 
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